
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2023 

ID nº 016/2023 
PROCESSO 004/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023- VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, com sede na Rua Frei vito Berscheid, nº 708 - Centro – 
Saudade do Iguaçu - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 95.585.477/0001-92, neste ato 
representada pelo Sr. Prefeito Municipal DARLEI TRENTO, inscrito no CPF/MF sob o nº 
006.374.659-03, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Decreto Municipal nº 34/2020 
e do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023, homologada em 27 fevereiro de 2023, RESOLVE 
registrar os preços das empresas relacionadas no item 4, de acordo com a classificação por elas 
alcançadas, por ítem, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de registro 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 

DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição futura de padrão de 
energia aprovados pela Copel, conforme condições, especificações, valores e estimativas de 
consumo constantes no Anexo I e nos termos do edital e seus anexos, e para fornecimento de 
acordo com as necessidades da Administração Municipal, Edital de Pregão Presencial – SRP, sob 
n.º 002/2023, que passa fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata. 

2 .    DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.  O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua publicação. 

3.     DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.  O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Prefeitura Municipal de Saudade 
do Iguaçu, que exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão de Licitação e Cadastro. 

4  DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1.  Os preços, as empresas, as quantidades e as especificações dos serviços registrados na 
presente Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 

EMPRESA: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ N° 07.005.073/0001-15  situada a 
Rua  14 de Dezembro, nº 4325,  Centro, município de Chopinzinho -CEP: 85.560-000. Estado: 
PR. Telefone: (46) 3242-3038   

 

 



 

 

LOTE ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO PRODUTO Marca P. Unit. R$ 

1 4 3,00 UN 

PADRAO DE ENERGIA 2X100 BIFASICO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA COPEL, SENDO 

QUE O MESMO DEVERA SER ENTREGUE 
COLOCADO 

MARCA 
PRÓPRIA  

2.850,0000 

1 6 2,00 UN 

PADRAO DE ENERGIA 3X100 TRIFASICO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA COPEL, SENDO 

QUE O MESMO DEVERA SER ENTREGUE 
COLOCADO  

MARCA 
PRÓPRIA  

3.350,0000 

1 7 1,00 UN 

PADRAO DE ENERGIA 3X150 TRIFASICO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA COPEL, SENDO 

QUE O MESMO DEVERA SER ENTREGUE 
COLOCADO  

MARCA 
PRÓPRIA  

5.150,0000 

1 8 1,00 UN 

PADRAO DE ENERGIA 3X200 TRIFASICO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA COPEL, SENDO 

QUE O MESMO DEVERA SER ENTREGUE 
COLOCADO  

MARCA 
PRÓPRIA  

5.650,0000 

5. DA ORDEM DE FORNECIMENTO 

5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, obedecida à ordem de classificação, 
o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preços, será(ão) convocado(s) para retirar a Ordem de Fornecimento, ou assinar o Contrato, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da convocação, estando as obrigações 
assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 

5.1.1. Prazo de entrega: os produtos deverão ser entregues conforme solicitação e 
cronograma da Prefeitura Municipal, no local das obras no prazo de até 10 (dez) dias após 
o recebimento da respectiva ordem de compra, ordem de fornecimento ou outro 
instrumento equivalente, independentemente de ausência ou especificação de forma 
diversa na proposta, com carimbo e assinatura da Secretaria solicitante. 

5.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no (Termo de Referência) do Edital de Pregão nº 002/2023, podendo a Administração promover 
a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades. 

5.3- A Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu não está obrigado, durante o prazo de validade 
do registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, 
podendo realizar licitações específicas para a aquisição pretendida, ficando assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

5.4. O direito de preferência de que trata o sub-item anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal, após realizada a licitação específica, 
constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após negociação, aquiescer o 
detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em 
referida licitação.  

5.5. Os preços ofertados e registrados poderão ser revistos nos termos do artigo 11 do Decreto 
Municipal nº 34/2020 – de 03 de março de 2020. 



 

 
5.7. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
Departamento de Administração – Setor de Licitações, observadas, ainda, as demais regras 
impostas na legislação que rege a matéria. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1 – O pagamento será feito da seguinte forma: Até 30 (trinta) dias úteis após a sua entrega e 
apresentação de nota fiscal, depósito em conta específica da empresa (sugestão Banco do Brasil) 
desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Administração, e acompanhado da 
respectiva nota fiscal.  

6.2 – Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à 
Secretaria de Fazenda do Município, Certidão Conjunta PGFN/RFB e FGTS válidas, os respectivos 
empenhos referentes às Ordens de Compra, Ordens de Fornecimento ou outros instrumentos 
equivalentes em nome do licitante, não poderão ser liberados, e de conseqüência estes não terão 
validade nem eficácia.  

6.3 – Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa será comunicada pela Prefeitura 
Municipal de Saudade do Iguaçu, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a 
regularização de suas pendências junto aos referidos Órgãos.  

6.4 – Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e verificado pela Administração a continuidade 
da pendência, a empresa decairá do direito à contratação com a Prefeitura.  

6.5 - A Administração Municipal, poderá, quando o convocado não regularizar suas pendências 
conforme previsto no item 16.4, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente edital, ou 
revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93.  

6.6 - O prazo de que trata o item 16.4 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o art. 
57, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.  

6.7 - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, 
eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes 
sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação pertinente.  

6.8 - Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das negativas de INSS e FGTS 
válidas. 

6.9 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 
conta dos recursos da dotação orçamentária a ser indicada no momento da contratação ou do 
pedido de fornecimento, relativos ao exercício. 
 
6.10 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento 
parcelado, sendo que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos 
efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não 



 

 
estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do 
Anexo I. 
 

7.    DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 
preço, e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada 
na licitação. 

7.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 

7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

7.4. acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata; 

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.  

8.     DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA 

8.1. fornecer o material obedecendo rigorosamente ao disposto no anexo I (Termo de Referência) 
do edital do Pregão Presencial n.º 002/2023. 

8.2. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 

8.3. viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente 
Ata. 

8.4. manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão n.º 002/2023. 

9 - DAS PENALIDADES 

9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, se for o caso, sem prejuízos das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio 
da ampla defesa, o detentor da ata que: 

a)-deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 

b)-no prazo determinado, não retirar a Nota de Empenho; 



 

 
c)-apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

d)-ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

e)-não mantiver a proposta, injustificadamente; 

f)-falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g)-comportar-se de modo inidôneo; 

h)-cometer fraude fiscal. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração, poderá, garantida 
a defesa prévia, aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções:  

a)- advertência; 

b)- multa moratória de 0,50 % (cinquenta centésimos percentuais), sobre o valor da Ata de 
Registro de Preços, por dia de atraso; 

 c)- multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote. 

9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 

9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, 
serão cobradas judicialmente. 

9.4. Compete ao Diretor do Departamento de Finanças a aplicação das penalidades previstas nos 
itens 9.1 e 9.2, alíneas “b” e “c”, e ao Diretor do Departamento de Administração, a penalidade 
de advertência, prevista no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 

9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio 
da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente 
informado.  

9.6. As sanções previstas no item 8.2, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com as demais penalidades previstas nesta Ata. 

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei 8.666/93. 



 

 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

10..2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 

10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis denifidos nos termos do subitem anterior. 

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso 
assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual 
oportunidade de negociação. 

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a)  liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b)  convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 

11 - DA FISCALIZAÇÃO 

 
11.1 - A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos produtos, podendo suspender o 
seu recebimento desde que não estejam em condições ideais para a sua utilização. O 
fornecimento dos objetos, julgados como mal executados deverão ser repostos pela Contratada, 
sem qualquer ônus pela CONTRATANTE. 
 
11.2 - O presente contrato terá como gestor Delci Bazzanella Nath, brasileira, maior, capaz, 
Diretora do Dpto. de Administração, inscrita no CPF/MF sob nº 711.514.439-72 residente e 
domiciliado na Cidade de Saudade do Iguaçu-PR CEP: 85.568-000, que será responsável pelo 
acompanhamento da sua execução. O presente contrato será fiscalizado pelo Renato dos Santos, 
CPF nº 056.841.569-83, o qual procedera o registro das ocorrências e adotara as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos na presente 
ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso 
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

11.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas 
a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 



 

 
 
12.1. o detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado 
quando: 
 
a) não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) não retirar a Ordem de Fornecimento ou Contrato no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
12.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
 

13. DA PUBLICIDADE 

 
13.1. O(s) preço(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto e 
as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas no DOM, 
em conformidade com o disposto no Decreto nº 34/2020  – de 03 de março de 2020. 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. Integram a presente ata o Edital n.º 002/2023 de Pregão Presencial e as propostas, com 
preços e especificações. 
 
14.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Chopinzinho 
– PR,  nos termos do art. 99, I, do Código de Processo Civil, c/c o art. 109, I, da Constituição 
Federal. 

14.3. Poderá ocorrer a assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(ICP–Brasil). 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em duas vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas 
abaixo. 

Saudade do Iguaçu – PR, 27 fevereiro de 2023. 
 

_______________________________________________ 
   MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU - PR  – PR. 

DARLEI TRENTO - Prefeito Municipal 
 
EMPRESA: 

--------------------------------------------------------------- 
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA,  

CNPJ N° 07.005.073/0001-15   
TESTEMUNHAS: 


